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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Pedra Lavrada, Estado da Paraíba, um Crédito Suplementar no valor de R$
5.492,85  (cinco  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  dois  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  com fundamento  na  Lei
Orçamentária Municipal nº 0350, de 13 de novembro de 2023, combinado com o artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº
4.320/64, para reforçar a dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura, na ação de construir e/ou ampliar
calçamento, meio-fio e urbanização, na rubrica de obras e instalações, utilizando recursos não vinculados de impostos,
sendo a despesa coberta por excesso de arrecadação, conforme Decreto nº 0041/2024, de 30 de outubro de 2024, que
entra em vigor na data de sua publicação.
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